
INDICAÇÃO Nº 
1278
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília atender despesas de custeio em caráter de urgência.

JUSTIFICATIVA

O provedor, Milton Tédde, solicita desta  Pasta a liberação de recursos financeiros para atender, em caráter de urgência despesas de custeio da Santa Casa de Marília.

Justifica seu pedido considerando que a Santa Casa de Marília é um hospital filantrópico de grande porte, com 85 anos de atividades. Conta com  207 leitos, 1007 funcionários, além de um corpo clínico com 338 médicos. Atende uma população de mais de 1 milhão de pessoas, oriundas dos 62 municípios referenciados na DRS IX. 

Explica que as dificuldades enfrentadas pelo segmento filantrópico, em função da defasagem entre a Tabela SUS e custos de procedimento, afeta a  entidade a qual passa por dificuldades para manter os serviços de qualidade que presta à população por quase um Século.

Diante do exposto verificamos a necessidade do atendimento deste nobre governo a este pedido, em caráter de urgência, diante sua importância, assim aguardamos o beneplácito.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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